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,{slJs??
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secietaria de Estado de Meio Ambiente e Desênvolvimento Sustentável
Fundação Estadual do Melo Ambiente
DitetoÍia de Gestõo da Quoliddde Ambientol
Gerêncio de Monitom ento de Efluentes

:FCA
OF.GEDEt.FEAM.SISEMA n. 039/2015

Protoaolo o-"

Írivisão:

At§

É,
í

AMS

Belo Horizonte, 16 de dezembro de 2015.

Prezado(a),

Comunicamos que esta empresa 'encontra-se em desacordo com a legislação
ambiental úigente, tendo em vista o descumprimento do programa de automonitoramento
estabelecido na condicionante da licença de operação, conforme verificado nos documentos
apresentados ao órgão ambiental no período de junho de 2008 a dezembro de 2011. Foram

identificadas algumas irregularidades, tais como:

Parâmetros de lançamento fora do padrão estabelecido pela Deliberação

Normativa Conjunta Copam/CERH n 01/2008.

Não atendimento a frequência e os parâmetros estabelecidos na condicionante

ambiental.

Em vista disso, foi lavrado o Auto de Fiscalizaçáo ne 64312/2015 e Auto de lnfração ne

029666/2075, que estamos encaminhando.

Na oportunidade, lembramos que, nos termos da legislação ambiental vigente, essa

empresa dispõe do prazo de 2O (vinte) dias, contados do recebimento do Auto de infração
para apresentar defesa endereçada à Fundação Estadual do Meio Ambiente, Cidade

Administrativa Tancredo Neves, Rodovia Prefeito Américo Gianetti,4.143, bairro Serra Verde

- EdiÍício Minas, 1e andar, CEP: 31.630-900, Belo Horizonte, Minas Gerais.

Atenciosamente, .

lvana Carla Coelho
Gerente de Monitoramento de Efluentes

Ao(alSenhor(a)
Usina de Beneficiamento de Leite

Avenida lsrael Pioheiro, S/N - Bairro Três Marias

CEP 36.680-000 - São João Nepomuceno - MG

a

a

rcclRcA

Cidade Administraliva Tanqedo Nêvgs
Rodovi? Pretuito AriréÍico Gianetti, s/no - Ediflcio Min6 -1o andaÍ - BairÍo Serra Verde

Teleíone: 3915-1226 - Cêp: 3162G900 - Belo HoÍizonte / MG
home page: www.meioambiente.mg. gov. br
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GOVERNO I'O ESTADO DE MINÂS GER.AIS
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OfiCiO iIO O7I2O15 - COOPERAIVA AGROPECUÁRA DE SÃO JOÁO

NEPOMUCENO DERESPONSABILIDADE LTDA

Mçosa- Minas Gerais, 22 de Janeio de 20'16.

A

Secretária de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

Fundação Estadual do Meio Ambiente

Dire6rta de Gesúão da Qualidade Ambienbl
Gerência de Monitoramento de Efluentes

Cidade Administrativa Tancredo Neves Rodovia Prefeito Américo Gianetti,
4.143, baino Sena Verde Edifício Minas, 'lo andar CEP: 31.630-900, Belo
Horizonte, Minas Gerais.

Fundação estadual do Meio Ambiente

Diretoria Gestão de Qualidade Ambiental

Gerência de Monitoramento de Efluentes

REC EBEMO c
NA'/FEAM

A,/C: Sra. Sra. lvana Carla Coelho - Gerente de Monitoramento de EÍluentes

Assunto: Defesa do Auto de lnfração N'029666/20í5, motivado pelo Auto

de Fiscalização No 618122015, conforme OF.GEDEF. FEAM. SISEMA

N.039/2015.

llmo

Sra. Gerente de Monitoramento de Efluentes,

O empreendimento COOPERATIVA AGROPECUÁR|A DE SÃO JOÃO

NEPOMUCENO DE RESPONSABILIDADE LTDA, inscrita no CNPJ sob o no

24.801.26810001-90, com o objetivo de solicitar o impugnação do Auto de

lnfração no 029666/20'15, vem por meio deste, rêquerer que seja protocolada a

defesa do referido Auto, anexo juntamente com a documentação que a

acompanha. StcEg

iltilffiilililfltililüiltil1Ít
0002E140 1501 2016

Ande âbairo o nirEro do glpRo
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. CNPJ;

. Cópia do Registro junto a Junta Comercial;

. Cópia da Ata da Assembleia Geral Extraordinária da Cooperativa

Agropecuária dos Produtores de São João Nepomuceno de

Responsabilidade LTDA;

. Cópia do Estatuto da Cooperativa Agropecuária dos Produtores de São
João Nepomuceno de Responsabilidade LTDA;

. Cópia dos documentos do reprêsente legal da Cooperativa;

. ProcuraÉo do representante legal da Cooperativa;

. Cópia do Auto de lnfraçáo No 02966/2015

. Cópia do Auto de Fiscalização No 64312/2015.

Atenciosamente,

t-<

COOPERAIVA DOS PRODUTORES DE LEITE DE

LEOPOLDINA DE RESPONSABILIDADE LTDA

Termos em que pede deÍerimento. FO.fiA tf
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ILMA. SRA. GERENTE DE MONITORAMENTO DE EFLUENTES DA

FUNDAçÃO ESTADUAL DO i,tEIO AMBIENTE.

Cidade Admirativa Tancredo Neves, Rodovia Prefeito Américo Gianetti, 4.í43,

baino Sena Verde - Edifaio Minas, 1o andar, CEP: 31.630-900, Belo Horizonte,

Minas Gerais.

Ref. Auto de lnfracão no 029666/2015

COPERATIVA AGROPECUÁRA DE SÃO JOÃO

NEPOMUCENO DE RESPONSABILIDADE LTDA, pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ no 24.801.2681A001-90, com endereço na Avenida lsrael

Pinheiro, S/N, Bairro Três Marias, Sáo João Nepomuceno, Estado de Minas

Gerais, CEP 36.680-000, através de seu bastante procurador infra-assinado, vem,

tempestivamente, apresentar.

das penalidades aplicadas no Auto de lnfração no 029666/2015, o que Íaz com

fulcro nos Arts. 33 e 34 do Decreto Estadual 44.84412008, pelos motivos de fato e

de direito a seguir expostos.

I- FATOS

A impugnante foi comunicada através do Oírcio. GEDEF.

FEAM.SISEI,IA no 039/2015, recebido na data de 06/01/2016 (quarta-feira), acerca

da lavratura do Auto de lnfraçáo 029666/20'15, via do qual lhe é aplicada

penalidade de multa símples, no valor de R$ 15.026,89 ( quinze mil e vinte seis

reais e oitenta e nove centavos).

Em razão de tal fato, foi aplicada penalidade de multa simples, haja

vista a imputaçáo de infraçâo às normas de proteçâo, conseÍvaÉo e melhoria do

meio ambiente, por conduta tipiÍicada pelo Art. 83 do Decreto Estadual

1

44.84412008, sob o código 105, do anexo ldo mesmo Decreto.

IMPUGNAçÃO ADMINISTRAT]VA

Conforme é possível extrair do mencionado Auto dê lnfraÉo, a

impugnante Íoi autuada pot "não cumpiu em sua totalidade a condicionante

referente ao programa de automonitoramento ceftifÍcado de LO 57".
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Consiste cometimento da inftação prevista no Código 105 do Art. 83 do

Decreto 44.844 1 2008, classificada como g rave:

"Descumptir condicionantes aprcvadas na Licença de Operação, inclusive
planos de contrcle amtientaL de medidas miügodotas, de monitonção, ou
equivalentes, ou cum i-las fora do pnzo fixado, se náo constatada a
existência de poluição ou degradação ambiental ."

Com eÍeito, o ódigo 105 do anexo l, do supracitado decreto dispõe ser

a referida infração punível com multa simples, - ou multa simples e embargo da

atividade ou obra em implantação; - ou multa simples, embargo e demoliçáo de

obras ê das atividades em implantaçáo; - ou multa simplês e demoliÉo de obras

em implantação; - ou multa simples e suspensáo da atividade em operaÉo; ou

multa simples, suspensáo de atividades e demoliçáo de obras das atividades em

operaçáo.

Assim, a autoridade fiscalizadora entendeu por bem em aplicar a

penalidade supracitada.

Ocorre que, no caso vertente, conformê restará comprovado, o Auto de

lnfracão lavrado encontra-se eivado de vício de nulidade. diante das razões

aoresentadas a seouir:

I - A identiíicaçâo do empreendimento (Nome do Aúuado) não corresponde

ao nome / Razão Social do empreendimento, ou seja, o empreendimento

autuado foi identificado como Usina de Beneficiamento de Leite, o que nâo

corresponde à Razão Social da lmpugnante "Cooperativa de Agropecuária de

São João Nepomuceno de Reponsabilidacle Ltda."

,r- Os faÍos descrrÍos que motivaram a aplicação da multa não procedem,

uma vez que, a Coopentiva de Agropecuária de São João Nepomuceno de

Reponsabilidade Ltda, cumpriu integralmente o programa de

automonitoramento que consta do Certificado de LO 057 ZM.

Atém disso, não oconeram lançamentos fora dos padrões das

especificações da DN Conjunta COPAM CERH 01/2008 quê possam causar

poluição ou de gradaÉo ambiental. Prova disto, que a própria autoridade

fiscâlizadora não constatou poluição ou degradaÉo ambiental. Contudo o Auto de

Fiscalizaçáo atesta que o parâmetro vazâo não foi comtemplado nos relatórios de

2
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automonitoramento apresentados mensalmente ao órgâo ambiental, pela

impugnante. No entanto, o parâmetro consta de todos os relatórios apresentados,

conforme podê ser consultado no próprio SIAM. Além disso, em linhas gerais este

parâmetro não ocasionou poluição e degradação ambiental, visto que as vazÕes

variaram de acordo com produção da indústria, que soÍre com sazonalidade de

sua matéria prima, porém os lançamentos ocorreram com vazões equalizadas no

período de 24 horas.

Desta forma, a lavratura do Auto de lnfração ora impugnado consi

em um equivoco, pois o empreendimento protocolou regularmente os relatórios de

automonitoramento conforme consta do Siam - Sistema lntegrado de lnformaçáo

Ambiential, e do próprio Parecer Único No 0380176/2015 (SL\M) de Revalidaçáo do

Certificado de LO no 057 ZM, onde o analista ambiental da SUPRAM-ZM atesta

que " Conforme inÍormado no Relatóio, apesar de o mesmo apresentar uma

análise mais cletalhada apenas dos dados históicos de monitoramento dos dois

últimos anos, foi realizada uma análise dos dados históicos dos monitoramentos

protocolados no órgão ambiental duÊnte todo período de vigência da licença

(2007 a 2013). Nesse sentido, o estudo conclui que os sisfemas de controle

ambiental relacionados aos elluentes líquidos apresentaram eficiência dentro dos

padrões da legislação vigente dunnte todo o príodo da licença, ressaltando,

ainda, que o empreendimento cumpiu Íodas as condicionantes de forma

tempestiva.

Noutro giro o Auto de Fiscalização 643'1212015 atesta que a média de

frequência de análise não protocoladas junto ao órgâo ambiental foi da ordem de

93 %, o que é um grande equívoco, bastando consultar o Siam - Sistema de

lnforma@es Ambientais é possível verificar que a Cooperativa Agropecuária de

Sáo João Nepomuceno de Responsabilidade Ltda, protocolou mensalmente todos

os relatórios referente ao programa de automonitoramento conforme estabelecido

na condicionante do Parecer Único No 285526/2007 SUPRAM-ZM, que subsidiou a

concessão do Certificado de LO no 057 ZM, o que vem demonstrar que a

Cooperativa cumpriu integralmente a Condicionante 04 do referido Parecer Único.

Náo a de falar em descumprimento de condicionante quando temos a

prova inefutável que a Cooperativa cumpriu integralmente com suas obriga@es

perante o órgâo ambiental, pois LicenÇâ de Operação (Certificado de LO 057/ZM)

E

3
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foi rêvalida conforme Parecer Único No 0380176/2015 (SIAM), sendo o mesmo

referendado na'123a Reunião Ordinária da Unidade Regional Colegiada Zona da

Mata do Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM, realizada no dia 16

de dezembro dê 2015.

Por tanto, o mérito da infraÉo, caso a tianto chegar, não deve proceder

o Auto de lnfraçáo lavrado, isto porque, os fatos constanles na descrição da

infraçáo inexistem, ou seja, a autuada cumpriu tempestivamente as

condicionantês, nâo houve lançamentos fora do padráo no período analisado e

não ocorreu degradaçáo ambiental com lançamento de efluente líquido fora do

padráo.

Pretende a empresa autuada, portanto, através da presente Defesa,

que seja declarada a improcedência do Auto de lnfração, com o consequente

cancelamento da penalidade aplicada, a qual, permissa vênia, além de indevida,

foi imposta em desacordo com a legislaÉo e em patramares demasiadamente

elevados, conÍorme passaremos a expor.

Sucessivamente requer o reconhecimento da reparaçáo de qualquer

dano que porventura tenha sido causado para fins de redução da penalidade, caso

mantida.

II - TEMPESTIVIDADE

A autuada foi cientiÍicada da lavratura do Auto de lnfração

029666/2015, no dia 06/01/2015 (quarta-feira), ocasiáo na qual foi informada

acerca do prazo de 20 (vinte) dias para apresentiar defesa.

Assim, o termo final do prazo para apresentar a respectiva debsa será

no dia 261 0 1 1201 5 (terçajeira).

Destarte, uma vez que enviada via postal na data de 2AUD016,

conforme autoriza o art. 39 do Decreto Estadual 44.84412008, maniEsta é a
tempestividade.

III . FUNDAMENTOS

r[.1 NULTDADE DO AUTO DE rNFRAçÃO No 029666/20í5

4
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Conforme nanado nos fatos, o Auto de lnfração 029666/2015 foi

lavrado em deconência de ter sido verificado, em consulta ao Siam - Sistema

lntegrado de lnformação Ambiental, que o empreendimento lançou efluentes

líquidos foÍa dos padrÕes estabelecidos pela DN COPAM CERH 01/2008 no

período compreendido entre julho de 2008 a dezembro de 201 1, e por descumprir

condicionante da Licença de Operaçáo (Certificado de LO no 057 ZM), assim,

infração tipificada no Código í 05 do Art. 83 do Decreto 44.84412008.

Nesse aspecto, importante salientar que não houve vistorias que

ensejou na lavratuÍa do Auto de lnfraçáo 029666/2015 ora impugnado, embora

trate de processo de licenciamento da impugnante.

O embasamento para aplicaÉo da Autuaçâo pode ser questionado,

uma vez que, o empreendimento cumpriu todas as condicionantes durante a

vigência da Licença de Operação (Certificado de LO no 057 ZM), inclusive

protocolando no órgão ambiental até esta data todos os laudos de análise do

efluente industrial e as planilhas de controle dos resíduos sólidos no prazo

solicitado pelo órgão. E importante ressaltar que a validade da LOC em processo

de renovação findou em 30107120'13, sendo solicitada a sua renovação com a

antecedência mínima exigida, o que o@rreu em 3OlO7l2O13. No RADA - Relatório

de Avâliaçáo de Desempenho Ambiental apresentiado para subsidiar a revalidaÉo

da Licênça de Operação (Certificado de LO no O57 ZM) foi comprovado o

cumprimento de todas as suas condicionantes.

As informaçôes referentes ao Auto de lnfração dizem respeito ao náo

cumprimento da condicionante na sua totalidade e apresentaçáo de alguns laudos

de monitoramento do efluente previstos no período com algum parâmelro pontual

fora dos padrões. Podemos afirmar que este fato isolado corresponde a uma

infração que por si só não acarreta gravidade e consequências para a saúde

pública e para o meio ambiente e recursos hídricos, conforme relatado pelo póprio

órgão ambiental no Parecer único de renovação da licença e fundamentação que

segue: l) Considerando a frequência de análise mensal e o histórico positivo dos

resultados de monitoramento da ETE, sempre apresentando padrões de eficiência

muito satisfatórios e dentro dos padóes exigidos pela legislação, exceto em

alguns momentos raros e pontuais em que o teor dê sólidos suspensos excederam

os limites máximos. Os eventos ocorridos foram pontuais e podem ser justificados,

principâlmente, por um desequilíbrio, entre as bactérias filamentosas e não

filamentosas do lodo biologico, proporcionado provavelmente pelas variações mais

lúÂ

5
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bruscas das descargas do efluente bruto relacionadas ao período de safra e

entressaÍra. Por se tratar de uma cooperativa que atende a pequenos produtores

de leite ainda é muito comum uma grande variaçáo no volume de leite recebido e

processado nos períodos de safra e entressafra (período chuvoso ê seco). E

importantê ressaltiar que os níveis de eficiência do tratamento em relaçáo à

remoção dê sólidos suspensos, podem ser considerados satisfatórios com média

anual superior a 80% no período de 2008 a2011 e acima de 87 o/o considerando,

principalmente, os dois úlümos anos de operação do empreendimento.

Segue abaixo provas que o empreendimento (Cooperaüva de São João

Nepomuceno) vinha cumprindo c,om suas obrigaçóes ambientais @m os

protocolos dos relatórios mensais conforme consulta ao Siam - Sistema lntegrado

de lnformaçáo Ambiental:

eua

1::!:!)

q
q

a

a
q
Q

a
Ê
E
a.aa

a
a
Ê.t
Êa

a

aq
a
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a
a
Q

aq

q

III.II INEX§TÊNCN DE DANO AMBIENTAL. IMPROCEDÊNCIA DO AUTO DE

lNFRAçÃO

lsto porque o auto de infração ora impugnado foi lavrado com base em

consulta ao Siam - Sistema lntegrado de lnformaçáo Ambiental e sem uma análise

criteriosa dos rêlatórios de automonitoramento que foram protocolados

regularmente pela autuada.

Nesse aspecto, conÍorme nanados nos eÍrai-se do Auto de lnfração

que o moüvo da autuaçáo seria:

7
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" Conforme descríto no auto de fiscalização no 64312f2U5, esse

empreendimento não cumpiu na sua totalidade a condicionante referente ao

programa de automonitoramento do cenificado de LO 57 .

Conforme informado no Auto de Fiscalizaçáo o náo cumprimento das

condicionantes na sua totalidade está relacionado ao lançamento fora dos padrões

e não atendimento aos parâmetros e frequência de análise, ou seja, não

cumprimento das condicionantes.

Ocone que, não obstante, é possível comprovar com consulta no

próprio SIAM e registro no Parecer Único No O38O'l76t2O'15 (SIAM) que todas as

condicionantes foram cumpridas têmpestivamente, além disso, não foi citado

claramente no Auto de lnfração em que momento o@ÍTeu os lançamentos fora dos

padrões, bem como, quais os parâmetros foram lançados fora do estabelecido na

DN COPAM CERH 01/2008. A autuaÉo, em si, versa sobre fato causador de

poluiÉo ou degradaÉo, da forma em que tipificada no dispositivo legal, sendo

que, no caso em comento, não foi cpnstatado descumprimento das condicionantes

e poluiçáo ê degradaçáo capazes de causar dano ao meio ambiente.

lmportantê ressaltar, nesse aspecto, que a empresa autuada sempre

procedeu com a destinação de seus efluentes líquidos de forma rêgular, sendo que

todas as condicionantes de sua licença ambiental estavam sendo atendidas e

comunicadas ao órgão ambiential mensalmente.

O cumprimento das condicionantes do licenciamento ambiental

referentes à destinação dos efluentes líquidos resta evidenciado nos protocolos

que constiam do Siam - Sistema lntegrado de lnÍormaÉo Ambiental, bem como, no

RADA - Relatório de Avaliaçáo de Desempenho Ambiental formalizado junto ao

órgão ambiental em 3OlO7l2O13, e no próprio Parecer Único No 0380'176/2015

(SIAM) o qual conclui que o empreendimento cumpriu todas as condicionantes de

forma tempestiva, no período de vigência do Certificado de LO no 057 ZM, que

incide a autuaÉo.

No que refere-se a lançamento fora dos padrões, conforme já citado

anteriormente, todos os parâmetros analisados no perÍodo atendem ao padrões,

8
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exceto algum evento pontual referente aos sólidos suspensos apesar dos níveis de

eficiência de remoção dos mesmos teÍem sido superior a 80 %.

Prova disso, sáo os resultados da eflciência de DBO e DQO presente

nos laudos que alcançaram níveis de eÍiciência superior a glyo e 8oo/o

respectivamente, ou seja, o que crmprova que o teor de sólidos suspensos fora do

padráo náo são provenientes do efluente industrial, mas sim do arrastê de lodo

biológico já estabilizado no final do pr@esso de tratamento (decantador). Tal fato

ocorre por desequilíbrio pontual no lodo biológico com reestabelecimento imediato

do equilíbrio.

Desta Íorma, ainda que ultrapassado o argumento da inexistência de

algum lançamento fora do padrão, o que se admite apenas em caráter de

eventualidade, deve-se reconhecer que este evento isolado e pontual náo pode

ensejar a presente autuação, devendo ter em mente o princípio da insignificância

previsto no ordenamento jurídico e que deverá ser considerado no presente caso.

Com efeito, náo houve dano ambiental, mas situação de evento isolado

e pontual que não pode ensejar penalidade gravosa e desproporcional, como está

a ocorrer no cÍlso em comento.

O próprio órgão ambiental reconhece no Parecer Unico No

0380176/2015 (SIAM) que subsidiou a renovação da licenp de operação

(Certificado de LO no 057 ZM) da Cooperaüva de Agropecuária de São João

Nepomuceno que "O monitonmento dos efluentes arfes e após passarem pelo

sisÍema de tratamento nos permite veificar a eficiência do mesmo, no que se

refere ao atendimento à Deliberação Normativa Conjunta COPAM/CERH uf2008,

que dispõem soôre as condiçÃes e padrões de lançamento de efluentes no Estado

de Minas Gerai§.

Com efeito, náo há que se falar que houve lançamentos de efluente

Íora dos padr6es.

Pêço vênia para transcrever trecho do já mencionado Parecer Único No

0380176/201 5 (SIAM), que trata da questáo

9
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"7. Avaliação do Desempenho Ambiental

7.1. Estação de Tntamento de Efluentes Líquidos /ndusÍrãrs e Sanitátios

A licença ambiental emitida estabeleceu, em seu Anexo ll, a realização do
monitoramento da qualidade dos efluerÍes industiais/sanitános desfinados a
Estação de Tntamento de Eíluentes, @m ptiodicidade mensa4 a ser
,ealizada tanto no efluente bruto quanto no ef,uente tratado- O Prcgnma
estabelecido contemplou o monitonmento dos segu,rÍes paÉmetrcs, na
entnda e na saída do sistema de tratamento instalado: pH, vazão média
diáia, tempedtun, DBOí, DQO, só/idos em suspensâq só/dos
sedimentáveis, óreos e graxas e delergenfes. O empreendimento executou o
Proarame de Automonitoramento, rcspeitando a periodicidade bem como
os parâmetros determinados, ao longo da validade da licenca ambiental.

O monitonmento dos eíluentes antes e após passarem pelo sistema de
tratamento nos NmÍte verificar a efrciência do mesmo, no que se rcfere ao
atendimento à Delibenção Nomativa Conjunta COPAMrcERH 01/2008, que
dispõem soóÍe âs cordrç6es e padóes de lançamento de efluentes no Estado
de Minas GeÊis.

Para demonstrar que a Coopentiva obteve desempenho satí§atóio no
tratamento dos eÍIuenÍes líquidos industiais e sanitáios destinados a ETE, foi
apresentada uma avaliação das arálises dos monitoramerÍos do s,slema de
tratamento de elluentes Íealizados nos últímos 24 meses, confome exigência
do RADA, por meio do Ptoyama de Automonitonmento desenvolvido pela
Cooperativa em atendimento as condicionantes da Licença de OFnçáo.

Conforme informado no Relatório, apesar de o mesmo apresentar uma
análise mais detelheda apenas das dados históricos de monitoramento
dos dois tiltimos anos. foi realizeda uma análise dos dados histórícos
dos monitoramentos protocoladas Í,o óraão ambientel durante todo
período de vioência da licenca (2(n7 e 201 . Nesse sentido. o estudo
conclui que os sisÍeínes de contÍole ambiental relacionados adç
efluentês líouidos aDresentdram eficiência dentro dos padrões da
leoislacão vioente dura,nte todo o perlodo da licenca. ressaltando. ainda.
que o emDteandimento cumDriu todas as condicionantes de forma
tempestive.

7.2. Qualidade das águas do coryo receptor - ibeiÉo dos Heniques

O empreendedor realizou ao longo da validade de sua Licença de Openção o
monitoramento da qualidade das águas do cotw hídrico receptor rihirão dos
Heniques dos eÍluentes tntados.

Ás coleÍas foram rcalizadas com periodicidade tímestal, em dois pontos do
corpo receptor, um a montante e outro a jusante do ponto de lançamento dos
efluentes tatados, conforme determinado no Prcgnma de Monitonmento
constante no Anexo ll da licença amtiental. Neste serÍrdo, é impoftante
infomar a existência de um ponto de lançamento de esgoto sanitátío in natun
(náo proveniente do emprcendimento) localizado após o ponto de
mo nito ramento de ju sante.

De acordo com os ctitéÍíos de classifrcação dos corpos de água do estado de
Minas Gerais contidos na DN Conjunta COPA\4/CERH 01/2008, o ibeirão dos
Henrigues, coryo hídico receptor dos etluentes ovenientes da Cooperaüva,
é enquadraclo com curso d'água C/asse 2.

At

prfl^
lt7
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O 10 RADA protocolado a@sentou o Relatótio de Monitoramento Ambiental
consolidado referente aos últimos 02 (dois) anos da licença ambiental,
referente ao Ndodo compíeenclido entrc junho de 2011 e maio de 2013.
Emfun todas as campanhas tenham se apresentado dentro dos limites legais
vigentes, a eguipe envolvida na análise dos esÍudos con§derou o mesmo
insuficiente, tendo em vista a ausência de qualquer discussão crttica acerca
dos dados obtidos nos monitoramentos.

Ássiír, Íro âmüto do 'RADA Complementaf' foi apresentada a análise cdtica
acerca dos dados do monitoramento da qualidade da água do ibeirão dos
Heniques, ,etercnte aors ouatro úlümo§ anos (paríodo comDreendido
entrc 2012 e 20151.

O mesmo compoÍtamento pode ser obseNado para o parâmetrc óleos e
graxas, ou seja, os níveis de eficiéncia estáo acima dos exigidos Nla
legislação, ou seja, efrciência superior ao que é exigido por lei, e não tendo
sido absevadas alterações no cotq hídtico aÚs o lançamento do elluente
tretedo-

Desta forma, o esludo conclui que o lançamento dos eíuertes gerados e
tntados pela Cooperativa náo está impactando negativamente a qualidade
das águas do ibeirão dos Henriques, mesmo considerando aquelas não
coníomidades pontuais obseryadas para alguns parâmetros de lançamento, o
que demonstra que os dados de monitoramento do corpo hídrico são
coerentes com as dados de monÍtoramento e eficiência oóÍidos pêros slsÍemas
de tratamento, considerãndo inclusive as vazões de lançamento dos
efluentes e a caFcidade de autodepuracão do corDo hídico.

23. Srstema Separador de Água e Óleo - Lavaçm de Caminhões

Ao longo da licença ambiental foram rcalizadas análises do efluente do
lavador antes e âpós passar pelo sisúeÍna separador de água e óleo. O
empr*ndúor executou o Droqtama de acofdo com os parâmetros
definidos e a psiodicidede, tendo sido, inclusive, realizadas anárrsês
além da peiodicidade semestral determinada na licenca ambiental.

O RADA e RADA Complementar contemplaram os dados oôfldos nos
monitoramentos realizados no período compreendido erfe os anos de 2011 e
2014, atendendo, poftanto, as exrgÉncrãs do óryão ambiental. Importante
infomar oue o emptendedoÍ protocotou iunto à SUPRAH-Z|ú tod,os os
laudos dos monitoramentos rcalizedos ao longo da validade da licenca
ambiental.

Ainda de acotdo com os estudos, os /esu/fados obtidos no monitoramento do
arpo hídico à montante e jusante comp,ovam gue o tratamento na caixa
SAO ten §do saüsfatóio, uma vez que o lançamento do efluente tntado náo

FO(HA tí.

11

Conforme apresentado no Relatóio. os dados dos monitoramentos
obtidos à iusante do emoreendimento. quando comparados aos valores
de montante (os ouais não sofrem influência da Cooperativa). não
apresentem variacões além daauelas inerentes à metodolooia de análise.
o oue comDrove aue o tratamento para temoção da caroa oroânica do
efluente tem sido eficiente. uma vez oue o lancamento do efluente
tratado não tem afterado as caractertsficas do corpo hídrico no oue se
refere ao.s valores de DBO e. Drincipalmente. de oxioênio dissolvido.

.<-
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tem afterado as carcdert§icas do cotpo hídtico no que se refere aos yalo/es
de óleos e graxas, e, Nincipalmente, de oxigênio dissolvido, conforme
discussão já apresentada no item 7.2 deste Parccer Unico".

Desta forma, ainda que ultrapassado o argumento da inexistência de

lançamento fora do padrão, o que se admite apenas em caráter de eventualidade,

deve-se reconhecer que os fatos isolados e pontuais náo podem ensejar a

presênte autuaçáo, devendo ter em mente o princípio da insignificáncia previsto no

ordenamento jurídico e que deverá ser considerado no presente caso, reforçado

pelo fato de nâo ter oconido dano ambiental.

Com efeito, não houve dano ambiental, mas situaçáo de análise isolada

e pontual que não pode ensejar penalidade gravosa e desproporcional, como está

a ocorrer no caso em comento.

Com efeito, não há que se falar que houve lançamentos fora do padrão

e dano ambiental, sendo os eventos apresentiados inisorios e insignificantes, se

considerado todos os anos de atividade da empresa.

Salienta-se, ainda, que o Parecer Único mencionado foi favorável à

renovação de sua licença, a qual Íoi aprovada na pauta de votação do dia

1 6 I 0'l I 20 1 5 (quarta-feira).

Resta evidenciado, portanto, o comprometimento do empreendimento

para c,om suas obrigaÇôes ambientais não sendo razoável a manutenÉo da

penalidade de multa no caso em comento.

III.IIII . EQUíVOCO NO VALOR DA ÍIíULTA APLICADA

Ainda quê mantida a condenação do empreendimento, o que se admite

apenas a título de evêntualidade deve ser ressaltado que o valor da multa

imputada dêve sêr revisto, considerando que o empreendimento náo é reincidente.

lsto porque, os valores das multas constantes no Decreto Estadual

44.84412A08 aplicáveis às infrações constantes do Art. 83 tamtÉm encontram-se

L2

previstos no anexo I do Diploma Legal:
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FAIXAS

Leve

Grave

GravÍssima

Médio

Máximo

Porte

Mínimo

50,00

250,00

2.500,00

lnferior

Maximo

250,00

2.500,00

10.000,00

Pequeno

Grande

Máximo

Mínimo

251,00

2.501,00

10.001 ,00

Médio

501,00

1.000,67

2.000,00

Médio

50.000.00

Máximo

s00,00

10.000,00

20.0@,00

Grande

2.001,00

3.000,67

5.000,00

Grande

20.001 ,00

73.333,67

100.000,00

Grande

50.00'1,00

500.000,00

500.000,00

Mínimo

50'1,00

í0.00í.00

20.001,00

Mínimo

2.000,00 2.001,00

20.001,0020.000,00

50.000,00 50.001,00

Porte lnfêÍior

50,00

116,67

250,00

Porte lníerior

250,00

5.000,00

100.000,00

500.000,00

Pequeno

251,00

334,00

500,00

Pequeno

2.501,00

Leve Sem
Reincidência

Reincidência
Genérica

Reincidência
EspecÍÍica

Grave Sem
Reincidência

Reincidência
Genérica

Reincidência
Específic€

Grâvíssima Sem
Reincidência

Reincidência
Genéricâ

Reincidência
EspecíÍ1ca

1_000,00

2.500,00

Porte lnferioÍ

2.500,00

10.000,00 20.000,00

10.001 ,00

7.500,33 16.667,00

10.000,00 20.000,00

Pequeno

10.001 ,00

Médio

20.001,00

13

10.000,00 20.000,m 50.000,00
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A penalidade foi aplicada, contudo, no valor de R$15.026,89 (quinze mll

e vinte seis reais e oitenta e nove centavos), em total dissonância à previsâo legal,

e sem qualquer justificativa ou previsâo para a sua imputaçâo.

O 'equívoco' no valor apresentado, inclusive, é apto a ensejar a

nulidade do próprio auto de infração, tendo em vista que prejudica o direito de

defesa quanto ao valor da penalidade aplicacÍa, esta carecedora de disposição

legal e/ou regulamentar gue a fundamenta.

Com efeito, o Art. 31 do Decreto Estadual 44.844, We\tê os requisitos

formais do Auto de lnfração:

"Att 31. Veúfrcada a ocorência de infração à legislação ambiental ou de
recursos hidncos, seá lavndo auto de infÊção, ern tés üas, destinando-se a
pdmein ao autuado e as demais à formaçáo de p/ocesso administntivo,
devendo o instrumento conter
I - nome ou razão social do autuado,-com o respectivo endereço;
ll - fato consütutivo da infração;
lll - disDosicão leoal ou em due fundamenta a autuecáo
lV - circun§âncias agnvantes e atenuantes;
V - rcincidência;
Vl - aplicacão das penas:
Vll - o pnzo para pagamento ou defesa;
Vlll - locaL data e hon da autuação;
lX - idenb'frcaçáo e assinatura do seNidot crcdenciado rcsponsável Nla
autuação; e
X - assinatuÍa do infntor ou de seu prcposlo, sem,/P' que possível, valendo
esta como notifrcaçáo."

No presente caso, contudo, conforme já salientado, náo é possível

veriÍicar o cÍitério ou previsão legal utilizados pela Íiscalização para imputaçâo de

penalidade de multia no valor de R$15.026,89 (quinzê mil e vintê seis reais e

oitenta e nove centavos).

Assim, deve ser considerado nulo Auto de infração que imputa

penalidades alheias àquelas legalmentê previstas.

III.IV PEDIDO DE REDUçÃO DA MULTA. DISPOSçÂO LEGAL

1,4

A aplicação das penas e a disposiçâo legal ou regulamentar que

fundamenta a autuaçáo, assim, é requisito formal do Auto de lnfraÉo.

Eventualmente, caso nâo sejam acolhidos os argumentos já

expendidos, o que se admite apenas a título de eventualidade, devem as

penalidades aplicadas serem reduzidas em 50%, nos termos do Art. 63 do Decreto 
.

Eç'a""
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Estadual 44.84412008, tendo em vistia as medidas imediatas para inteÍromper

qualquer lanÇamento fora do padráo que porventura tenha ocorrido, bem como

considêrando que em decorrência das análises dos efluentes dos últimos anos,

todos dentro do padrão, eventual irregularidade, se existente, já foi imediatamente

sanada:

Att. 63. Até cingüenta por cento do valor da mufta de que tratam os arfs. 60,
61 , 62 e 64 Wdeáo ser conveftidos, mediante assinatura de Temo de
Compromisso com o órgáo ambiental competente, em medidas de controle,
que poderão íncluir ação reparadora a ser realÍzada em qualquer pafte do
Estado, desde que cumpÍidos os segurrÍes /egursifos.'

I - comprovação pelo infrator de reparação do dano ambiental
diretamente causado pelo emryendimento e da adoçào das medidas de
cont,ole ambiental exigidas Wlo ótgão amtiental competente;

ll - comwvação do recolhimento do valor resiante da multa, que não
será conveúido em medidas de inêÍesse de profeção ambiental e de recursos
hídtícos, nos teímos de§e artigo se não aplicada a redução a que se refere o
§ 2o do art. 49;

lll - o infrator possua atos autorizativos ambientais, ou os tenha
formalizado, aÍnda que em caráter coríetivo;

lV - aprovação Élo COPAM, CERH ou Conselho de Administ,.ação do
lEF, da proposta de conversão elabonda pelo inírator. e

V - assinatu'.a de Termo de Compromisso com o órgão ambiental
competente, fixando pnzo e condições de cumpimento da proposta aprovada
pelos diúgentes dos órgãos ambientais competentes.

§ 10 O regueimento de conversão de que trata e§e artigo somente
poderá ser realizado antes que o débito resultante da multa seja inscdto em
dívida ativa.

§ f A reincidência especifica por agente Mneliciado com a conversão
de mufta simples em prcstação de seruiços de preservação, melhorÍa e
recupenção da qualidade do meio ambiente, implicará a aplicação de mufta
em dobro do valor daquela anteiormente imposta.

Por sua vez, dispõe o Art. 68, l, a do Decreto 44.84412008

ArL 68. Soô/e o valor-base da mufta serão aplicadas circunstâncias
atenuantes e agravantes, confoÍme o g{.,e se segue:

A) a efetividade das medidas adotadas pelo ínfrator para a coneção dos daros
causados ao meio amüente e recuÍsos hídticos, incluidas medidas de
reparação ou de limitação da degradação causada, se rcalizadas de modo
imediato, hipóteses em que ocofietá a redução da multa em tinta por cento.

Nesse aspecto, considerando os monitoramento e relatórios emitidos

no período de 2008 a2011 e nos últimos anos, todos dentro dos padróes, deverá,

pelo menos, haver reduçáo em 50% da penalidade de multa aplicada em montante

FOUIÂ Í!,.
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demasiadamente elevado e desproporcional.

I - atenuantes:
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rv - coNcLusÃo

Diante do exposto, a recorrente requer que seja declarado nulo o Auto

dê lnfraçáo, tendo em vistia, que deve ser reconhecida a inexistência do

comeümento da infração, uma vez que náo foram constiatiados as evidências e

fatos concretos que fundamêntaram a aplicaÉo da penalidade. Por fim, ainda que

assim não se entenda a penalidade aplicada em desacordo com a legislaÉo

deverá ser afastada ou, pelo menos adequada ao disposto nos Artigos 63 e 68

ambos do Decreto 44.844/2008.

Termos em que, pede deÍerimento.

viçf,sa,22 de janeiro de 2016.

Atenciosamente,

,r'>4-19 fl,o"t -fuazr;-ra r*n çZ,r^_-
COOPERATIVA AGROPECUARIA DE SAO JOAO NEPOMUCENO

DE REPOSANBILIDADE LTADA
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GOVERNO DO ESTADO DE MIÍTAS GERAIS

Secretaria de Esadote Meb Anúiente e Desenvolvimento Sustentável
Fúndação Estadual do Mêio AmHentê - FEAM

Gabinete
t{úçleo de Autos de lnftação

DESPACHO

'A Chefia de Gabinete,

\,
Gentileza encaminhar os autos para a íírea tecnica competente, nm moldes da Portaria n" ó57, de 06

dejaneiro de 2020, para detalhamento da infração cometida, levando em conta os aÍgumentos t€cnicos

suscitados pelo autuado no que se refere à eficiência de seu monitoramento de efluentes.

Atenciosamente,

Belo Horizonte, 8 de março de 2021.

Lúza
Analista Ambiental - FEAM

MASP 1.364.383-8

PROCESSO: 43787312016

AUTO DE TNFITAÇÃO: 29«6/2015
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Cidade AdministÍâtiva PÍesidenle Tancredo Neves
flo 4143 Edifício Minas 1o

CEP: 31.63G9O0 - Belo HoÍizonte/Mc
Fone: (31) 391 5- t43ô

Home Paoe: www.feam.br
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